
1ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 31.1

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

54 - 0003215-93.2018.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apte/Apdo: Luciene Menezes 
Cavalcante  de  Brito.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Apte/Apdo:  Estado  do  Ceará.  Procurador:  
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

55 - 0214699-98.2022.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/21ª Vara Cível. Remetente: Juiz de Direito 
da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria 
Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Antonio Leonardo de Souza da Silva. Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: 
48581A/CE). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

56 - 0264888-17.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Antonio Gilvany Rodrigues de Sousa. Advogado: Carlos 
José Feitosa Siebra Neto (OAB: 28196/CE). Advogado: Haniel Coelho Rocha Silva (OAB: 31523/CE). Relator(a): 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

57 - 0005229-53.2018.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargada: 
Antonia Maria de Holanda Lima. Advogado: Álvaro Alfredo Cavalcante Neto (OAB: 24880/CE). Relator(a): DURVAL AIRES 
FILHO

58 - 0202504-72.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Luiz Carlos de Souza. 
Advogada: Manoella de Paula Pessoa Vieira (OAB: 45772/CE). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

59 - 0273803-21.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Daniel Sales de Sousa. Advogado: 
Cézar Augusto dos Santos (OAB: 33279/SC). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria 
Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

60 - 0048327-56.2016.8.06.0071/50002 - Agravo Interno Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

61 - 0176878-70.2016.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

62 - 0218630-46.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

63 - 0200445-91.2022.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara Única da Comarca de Paracuru. Apelante: José Carlos 
Venâncio Júnior. Advogado: Anderson Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). Advogada: Debora Belchior Lima (OAB: 24810/CE). 
Apelado: Presidente Em Exercício da Câmara Municipal de Paracuru. Soc. Advogados: Francisco Pinheiro Nogueira (OAB: 
1079/CE). Advogado: José Alberto da Silva (OAB: 38099/CE). Advogado: Tiago Fragoso Vieira (OAB: 15111/CE). Advogado: 
Leonardo Wandemberg Lima Batista (OAB: 20623/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Paracuru. Relator(a): 
INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

64 - 0024035-21.2018.8.06.0173/50000 - Agravo Interno Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Agravado: Jose do 
Nascimento Vieira. Advogado: Karlos Roneely Rocha Feitosa (OAB: 231040/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ 
NETO

65 - 0189472-82.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: João  Lucas 
Evangelista. Curador Esp.: Fabio Pereira  Evangelista. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

66 - 0119382-78.2019.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. Remetente: 
Juiz de Direito da 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelante: Luiz Martins de Oliveira. Repr. Legal: 
Saulo Silva de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

67 - 0111034-68.2015.8.06.0112 - Apelação / Remessa Necessária - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Município de Juazeiro do Norte. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

68 - 0001384-90.2012.8.06.0080/50000 - Embargos de Declaração Cível - Graça/Vara Única da Comarca de Graça. 
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargado: 
Manoel Abreu da Silva. Advogado: José Adailson Melo Aguiar (OAB: 15352/CE). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

69 - 0204168-56.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Município de Maracanaú. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Maracanaú. Apelada: Marciula Paulo de Lima. Advogado: Osmar Lucena 
Neto (OAB: 25109/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO



70 - 0230732-66.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Município de Aquiraz. Procurador: 
Município de Aquiraz. Apelada: Silvana Lucia Albuquerque. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

71 - 0124009-43.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Pronto Gelo Indústria e Comércio Ltda - ME. Advogado: 
Thiago Morais Almeida Vilar (OAB: 16396/CE). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

72 - 0050260-13.2020.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Construtora 
Teixeira Oliveira Ltda. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 
19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). 
Apelado: Autarquia Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano . Apelado: Município de Eusébio.. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Eusébio. Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

73 - 0245071-30.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Gabriela Pereira de 
Vasconcelos. Advogado: Felipe Frota Silva Guimaraes (OAB: 30997/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

74 - 0636899-03.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Execuções Fiscais. Agravante: Nissan 
Indústria e Comércio de Aparelhos Fisioterapeuticos - Ltda - Epp. Advogado: Paulo Henrique Silva de Azevedo (OAB: 
494109/SP). Advogado: Camilo Onoda Luiz Caldas (OAB: 195696/SP). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

75 - 0053050-04.2021.8.06.0117 - Apelação / Remessa Necessária - Maracanaú/1ª Vara Cível. Remetente: Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Apelante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

76 - 0051097-27.2020.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Santilha Carmem Rocha. Advogada: Paloma 
Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: 
Município de Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

77 - 0040442-51.2012.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: G & B Desenvolvimento de 
Projetos Ltda. Advogado: Fredy Jose Gomes de Albuquerque (OAB: 13083/CE). Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 
9198/CE). Embargada: Juliana Calado Fehr. Embargado: Fabio Rodrigo Barbado Fehr. Advogado: Francisco Arcelino 
Filomeno Calado (OAB: 16075/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

78 - 0634085-18.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: José Jaime de Oliveira Praxedes Neto. Embargante: Veronica Rossi Mota. Advogado: Rodrigo Macedo de 
Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 
19603/CE). Embargado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): DURVAL 
AIRES FILHO

79 - 0005241-39.2015.8.06.0178/50000 - Embargos de Declaração Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de 
Uruburetama. Embargante: Município de Uruburetama. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Uruburetama. 
Embargado: Samuel Rodrigues de Sousa. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 215190/CE). Relator(a): 
INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

80 - 0219515-55.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: Paulo Gael Santos 
Baltazar representado por Maria Vitória Cavalcante Menezes Santos. Soc. Advogados: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará (OAB: CE). Apelado: Município de Fortaleza. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Fortaleza. Relator(a): 
INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

81 - 0000127-76.2012.8.06.0194 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Apelante: José Soares 
de Macedo. Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 
18190/CE). Advogado: Bruno Barbosa Soares Pessoa (OAB: 30720/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

82 - 0624115-57.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de 
Sobral. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: P. G. M. X. R. P. M. N. 
M.. Advogado: José Marden de Albuquerque Fontenele (OAB: 19808/CE). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

83 - 0242407-89.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apte/Apdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apte/Apdo: Francisco Wanderson Marney Silva Farias. 
Advogado: Fabrizio Negreiros de Azevedo (OAB: 35011/CE). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

84 - 0248850-27.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Diego Coelho Balbino. Advogado: Bruno Pereira 
Brandão (OAB: 22013/CE). Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA

85 - 0286041-09.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelante: Daniele Cavalcante Barrocas. Advogado: Cairo Lucas 
Machado Prates (OAB: 33787/SC). Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: A1399/AM). Apelado: Daniele Cavalcante 
Barrocas. Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: A1399/AM). 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

86 - 0004166-50.2014.8.06.0161 - Apelação / Remessa Necessária - Santana do Acaraú/Vara Única da Comarca de 
Santana do Acaraú. Apelante: Município de Santana do Acaraú. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Santana do 
Acaraú. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santana do Acaraú. Apelado: Ministério Público do Estado 



do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

87 - 0040442-51.2012.8.06.0064/50001 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Embargante: G & B Desenvolvimento de Projetos Ltda. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Advogado: 
Mirella Maria Gomes de Albuquerque (OAB: 47842B/CE). Embargado: Fabio Rodrigo Barbado Fehr. Embargada: Juliana 
Calado Fehr. Advogado: Francisco Arcelino Filomeno Calado (OAB: 16075/CE). Embargado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

88 - 0200122-19.2022.8.06.0130/50001 - Agravo Interno Cível - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Manoel Portela Filho. 
Advogado: Manoel Portela Filho (OAB: 10015/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

89 - 0200664-65.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Daniel Rodrigues de Lima. Advogado: Vinicius Silva 
Fernandes (OAB: 49094/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

Total de processos a julgar: 89

Fortaleza, 12 de agosto de 2024.

Naiana Rocha Frota Philomeno Gomes

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a  
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


